
 Cumpra todas as regras de segurança. 
 Mantenha o melhor entendimento com os agricul-

tores e os proprietários da terra. Eles são os seus 
aliados na preservação da vida selvagem. 

  Não destrua os bens alheios; 
  Respeite as culturas; 
  Evite o uso de cães desobedientes.  
  Mantenha os cães à trela em estradas e cami-
  nhos. 
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Artigo 1º 
O Campo de Treino de Caça do Celão destina-se à práti-
ca de atividades de carácter venatório, sem o exercício 
de tiro com armas de caça, durante todos os dias da 
semana no período da abertura geral da caça até 31 de 
Março. 

 
Artigo 2º 

A entidade responsável pelo funcionamento deste Cam-
po de Treino é o Clube de Caçadores da Carapinheira, 
tendo os seus sócios o direito à sua utilização desde que 
tenham as quotas em dia. 

 
Artigo 3º 

Além da autorização de utilização atrás referida, a práti-
ca das atividades venatórias e regulamentares neste cam-
po só é autorizada a caçadores titulares de documenta-
ção legalmente exigível para as espécies , meios e pro-
cessos de caça autorizados e usados. 

 
Artigo 4º 

Neste Campo de Treino de Caça poderão ser largadas 
espécies cinegéticas criadas em cativeiro, que poderão 
ser adquiridas pelos sócios que o pretendam e largadas 
pelos mesmos, obedecendo a sua marcação, transporte e 
comercialização ao que está estabelecido na legislação 
da caça. 

Artigo 5º 
Caso se verifique a captura, pelos cães em treino, de 
espécies cinegéticas selvagens, os respetivos caçadores, 
ou em seu lugar a Direcção do Clube obrigam-se a fazer 
a sua entrega numa casa de beneficência. 

 
Artigo 6º 

Cada um dos utilizadores deverá respeitar todas as ativi-
dades agrícolas e será responsável por eventuais danos 
causados no interior do Campo de Treino de Caça do 
Celão em pessoas, animais ou benfeitorias. 

 
Artigo 7º 

O não cumprimento deste regulamento e das disposições 
legais sobre a caça serão punidos nos termos da legisla-
ção em vigor, podendo o Clube ou quem o represente no 
local, cancelar as autorizações já concedidas ou recusar 
a entrada a anteriores infratores no Campo de Treino. 
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